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0 PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. WILLIAM 

JOSÈ GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, 

RESOLVE 

Art. 1° - CONCEDER, 30 dias de ferias regulamentares e previstas em lei pertinente, aos 

Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, com seus respectivos cargos, período 

aquisitivo e período de gozo: 

SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

JULIO AUGUSTO 
CASAGRANDE 

VETERINARIO 03/10/2023 a 02/10/2024 20/01/2025 a 18/02/2025 

SALVILINA APARECIDA 
COSTA DA FONSECA 

AUXILIAR DE 
SERVICOS GERAIS 

19/06/2019 A 18/06/2020 20/01/2025 a 18/02/2025 

Art. 2° - CONCEDER, 20 dias de ferias regulamentares e previstas em lei pertinente, aos 

Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, com seus respectivos cargos, período 

aquisitivo e período de gozo: 

SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

JOSE CARLOS DA COSTA OPERADOR DE 
MAQU I NAS 

01/11/2011 a 31/10/2012 22/01/2025 a 10/02/2025 

Art. 3° - CONCEDER, 10 dias de ferias regulamentares e previstas em lei pertinente, aos 

Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, com seus respectivos cargos, período 

aquisitivo e período de gozo: 

SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

PRISCILA RIBEIRO DOS 
SANTOS 

ASSISTENTE 
SOCIAL 

17/01/2022 A 16/01/2023 27/01/2025 A 05/02/2025 
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Art. 4° - CONCEDER, 5 dias de ferias regulamentares e previstas em lei pertinente, aos 

Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, com seus respectivos cargos, período 

aquisitivo e período de gozo: 

SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

ELIANE DE FATIMA 
FRANCINI TRISTAO 

AGENTE DE SAUDE 10/02/2020 A 09/02/2021 03/02/2025 A 07/02/2025 

Art. 5 ° - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, aos 21 

dias de janeiro de 2025. 
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Prefeito Municipal 


